
 

PREfEITURA MUNICIPll DE MaRRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS  

LEr NQ 1.055, DE 28 DE JANEIRO DE 1.992.  

"Dispõe sobre reajuste de 

men~os, proventos e pensões  
 A'  A  

meree, e úa outras providencias".  

venci -  de 

o PREFEITO r'1tJNICIPAL DE MORRINHOS,  

Faço Saber que a Câmara Munic [p e l aprovou e eu, F'refei 

to Municipal, sanciono li seguinte LEI:  

ART. IQ - Fica o Chefe do Poder Executivo autori:ado a reajustar, 

em 128,6603,j, (cento e vinte e oito inteiros e seis mil, seiscentos e 

três d~cimos de mil~sirnos por cento), os venci mentos dos servidores 

ativos, os proventos dos servidores apcsen todos e as pensões de mercê dos 

pensionistas municipais.  

Parágrafo Único - Apl ica-se o disposto no presente artl 

so üos vencimentos dos cargos em comissão e às gratificações pelo 

exeretcio de funções de confiança.  

A~T. 2º - O rcajus"'ce de que trata a presente le I ; nser,! -se nos 

termos do art;ico 54 da lei r.Junicipal nº 1.044, de 21 de novembr-o de 1.991.  

ART. 3Q - Fica incorporada aos vencimentos dos carnos  

 •  ""  d t  . I  ~  •  n t  O""  J i f·  "-  em comlSs8o e na-ureZ8 espeCIB , n,veiS J e~, a 9ra~ -scaÇao  
de representação ccncedida, atrav~s de ato de Foder Executivo, no 

mês de de%embro de 1.991.  

Par~9rofo Cnico - A incorporaç;o prevista neste artigo, 

surtirá seus efeitos apenas no mês de dezembro de 1.991.  

ART. 42 - Esta lei entrar~ em vigor na data de 

sua blicação, retroagi ncio, porém, seus efeitos ao 

Iº (primeiro) dp mês de janeiro de 1.992.  



 

• • •  

PREFEITURa MUNICiPal DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS  Fls. 02  

ART. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRtNHOS, aos  28 

(vinte e oito) dias do mês de Janeiro de 1.992.  

.iost N~~~~A~TOS  
=Prefelto=  

~ .L-  
Jo1\o /\Go~íi~H~DE ~V I LA  
eSecretário de Governo= 


